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RESULTADO PRELIMINAR APÓS REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

CONVITE SESC/MA Nº 23/0002-CV  
 

 
Objeto: Contratação de empresas especializadas em confecção de camisas, para atender 
projetos institucionais do Regional do Sesc/MA, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme Instrumento Convocatório e seus anexos. 
 
 
 
O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, através da Comissão 
Permanente de Licitações, comunica aos interessados que: 
 
 
 
1 Conforme ata da segunda sessão, realizada às nove horas e quarenta minutos do dia 24 
de maio de dois mil e vinte e três, foi declarado as empresas: PINHEIRO E SILVA 
COMERCIO E CONFECCOES LTDA VENCEDORA dos itens 01, 02, 05, 06, 08, 12, 22, 23, 
31, 37, 38, 41, 48, 49 e 50; e SONIA MARIA ASSAD MARTINS VENCEDORA dos itens 03, 
04, 07, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 
36, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 51. Em seguida, a Pregoeira com objetivo de dar 
celeridade ao processo, informou que com base no subitem 5.3.1.4 (Poderá ser realizada 
visita às dependências da empresa(s) licitante(s) vencedora(s), antes do Ato de 
homologação, para averiguar, in loco, se a(s) mesma(s) reúne(m) a(s) condição(ões) 
necessária(s) ao fornecimento objeto do presente pregão.) do edital, seria realizada visita 
técnica às instalações das empresas vencedoras, na data de 24 de maio do corrente ano, 
no turno vespertino, ficando todos os representantes presentes notificados. 
 
 
2 No turno agendado, os representantes do Sesc-MA, compareceram à Rua Monte 
Alverne, nº 08, Vila Passos, São Luis/MA, onde fica situada a empresa SONIA MARIA 
ASSAD MARTINS, endereço  constante no Cartão de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ, apresentado pela empresa nos documentos de habilitação, constatando-se na visita 
que as instalações da licitante  reúne as condições necessárias ao fornecimento do objeto do 
Convite em epígrafe. Em seguida, os referidos representantes do Sesc-MA se deslocaram à 
Rua Castro Alves, nº 632, Vila Passos, São Luis/MA, onde fica situada a empresa 
PINHEIRO E SILVA COMERCIO E CONFECCOES LTDA, endereço  constante no Cartão 
de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, apresentado pela empresa nos 
documentos de habilitação, constatando-se na visita que as instalações da licitante não reúne 
as condições necessárias ao fornecimento do objeto do Convite em epígrafe. Logo, a 
empresa PINHEIRO E SILVA COMERCIO E CONFECCOES LTDA foi declarada INAPTA no 
certame, e a empresa SONIA MARIA ASSAD MARTINS foi declarada APTA a seguir no 
certame, assim, conforme subitem 5.3.1.5 (Sendo a(s) licitante(s) considerada(s) inapta(s), 
a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) desclassificadas no certame e esta licitação será 
homologada aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, após realizada visita 
conforme subitem 5.3.1.4) do edital os itens 01, 02, 05, 06, 08, 12, 22, 23, 31, 37, 38, 41, 48, 
49 e 50 da empresa PINHEIRO E SILVA COMERCIO E CONFECCOES LTDA foram 
reclassificados para a empresa SONIA MARIA ASSAD MARTINS, remanescente dos itens.  
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3 Dessa forma, segue abaixo o resultado preliminar do Convite em epígrafe, indicando a 
empresa vencedora, com seus respectivos valores: 
 

EMPRESA: SONIA MARIA ASSAD MARTINS 

ITEM 
VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO (R$) 

 

ITEM 
VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO (R$) 

 

ITEM 
VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO (R$) 

01 20,00  18 20,00  35 20,00 
02 20,00  19 20,00  36 20,00 
03 20,00  20 20,00  37 20,00 
04 20,00  21 20,00  38 20,00 
05 20,00  22 20,00  39 20,00 
06 20,00  23 20,00  40 25,00 
07 20,00  24 20,00  41 20,00 
08 20,00  25 20,00  42 20,00 
09 50,00  26 20,00  43 20,00 
10 20,00  27 20,00  44 20,00 
11 20,00  28 20,00  45 20,00 
12 20,00  29 20,00  46 20,00 
13 20,00  30 20,00  47 20,00 
14 20,00  31 20,00  48 20,00 
15 20,00  32 20,00  49 20,00 
16 20,00  33 20,00  50 20,00 
17 20,00  34 20,00  51 20,00 

 
 
4 Dessa forma, informamos que os interessados em interpor recurso terão o prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar deste para fazê-lo, conforme subitem 11.12 (Da decisão relativa à 
fase de habilitação e ao julgamento das propostas comerciais desta licitação caberá recurso 
fundamentado, dirigido à Direção Regional (DR) do Sesc/MA, por escrito, por meio da 
Comissão de Licitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da divulgação da 
decisão) do edital. 
 

 
São Luís-MA, 24 de maio de 2023. 

 

 

Eline dos Santos Ramos 
Coordenadora da CPL  

 


